
1

ANO: 06  N°: 1816
quArtA-feirA

16 De mArçO De 2022
PODer eXeCutiVO

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo 

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Controladoria Geral do Município 

Cecília da Cruz Pelicioni
Secretaria Municipal de Administração 

Doralice Figueiredo
Procuradoria Geral do Município

Gabriel Bueno Siqueira
Secretaria Municipal de Educação 

Helena Lima Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Isis das Chagas
Comandante da Guarda Civil Municipal 

José Carlos Sabino
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo 
Junio Selem Pinto

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 
Histórico e Lazer 

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Chefia de Gabinete

Luciano de Almeida Lourenço
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 

Marcelo de Souza Batista
Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Marcos Augusto Alves Ferreira
Secretaria Municipal de Transportes 

Marcos Aurélio de Souza
Secretaria Municipal de Saúde 

Nilton Pinto
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Coordenadoria Especial de Habitação 

Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda 

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tânia Regina dos Santos Magalhães

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 
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Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021.

2 - Fato gerador: Processo nº 8715/2020, Pregão Presencial nº 136/2020 

– FMS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CLÍNICA 

MÉDICA DE CONCEIÇÃO DE MACABU LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de exames na 

especialidade de endoscopia, destinados à pacientes encaminhados pela 

Rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme termo de referência 

que integra este termo aditivo.

5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 57, 

§1º da Lei Federal nº 8.666/93.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.

Quissamã (RJ), 15 de março de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 002/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ/RJ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  Segunda REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 15 DE MARÇO DE 2022, às 09 horas na
Sede dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião de aprovação da Mesa diretora;
-  Aprovação do Regimento Interno do COMDIMQ;
- Aprovação do Calendário de Reuniões
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 14 de março de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

 A Prefeitura Municipal de Quissamã, torna público para 
conhecimento de todos que o processo licitatório na modalidade 
Tomada de Preços nº 004/2022, contratação de empresa 
especializada para serviços para elaboração do Projeto Executivo 
de Restauração, Arquitetura e complementares, laudo estrutural e 
complementares e acompanhamento Arqueológico das Ruínas do 
Solar da Fazenda Machadinha e da Capela de Nossa Senhora do 
Patrocínio, ambos os bens integrantes do Conjunto da Fazenda 
Machadinha, tombado pelo INEPAC, realizada em 15/03/2021, às 
09:00 horas, foi considerada FRACASSADA.

Quissamã (RJ), 15 de março de 2022.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 21.624/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar o recebimento da servidora pública LUCIENE DA SILVA 
LAMOGLIA VIEIRA, Assistente Administrativo II, mat. n° 301046, cedida 
da Prefeitura Municipal de Carapebus, recebida por meio da Portaria nº 
19.653/2021, a contar de 1° de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 019/2022 VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS           Nº 211/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 2826/2021– Pregão Presencial nº 
186/2021- Processo nº 11997/2021 – FMS.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa TOTAL 
CLÍNICA MÉDICA E EXAMES EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para 
realização de exames Cardiológicos em pacientes encaminhados 
pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme termo de 
referência que integra este contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de 
serviços.
6– forma de Pagamento: em 12(doze) parcelas, mediante a comprovação 
da realização do serviço efetivamente executados.
7 - Valor total: R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

Quissamã (RJ), 15 de março de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 018/2022 VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS           Nº 210/2021.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 2826/2021– Pregão Presencial nº 
186/2021- Processo nº 11997/2021 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CLÍNICA 
MÉDICA DE CONCEIÇÃO DE MACABU LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para 
realização de exames Cardiológicos em pacientes encaminhados 
pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme termo de 
referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de 
serviços.

6– forma de Pagamento: em 12(doze) parcelas, mediante a comprovação 
da realização do serviço efetivamente executados.

7 - Valor total: R$ 357.500,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais).

Quissamã (RJ), 15 de março de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

  
                                                

LEI N° 2186   DE    15   DE   MARÇO   DE   2022.

ALTERA O ART. 2º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1699, DE 03 DE 
AGOSTO DE 2017.

A Prefeita do Município de Quissamã, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Quissamã aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 1699, de 03 de agosto de 2017, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 2º Para que faça jus a gratificação criada no artigo 1º, o servidor terá que 

efetivamente exercer sua função como Cuidador e Auxiliar Cuidador no âmbito 

do Município de Quissamã, podendo ter, no máximo, 03 (três) faltas não 

justificadas por mês.

§ 1º Por ter a gratificação como fato gerador o cuidado efetivo, não será 

concedida a gratificação referida no art. 1º nos casos de lotação do servidor 

para outras funções diversas da sua atividade principal no âmbito do Município 

de Quissamã, cessão para outros entes, afastamento do servidor por ocasião 

de suas férias, licenças e reabilitação pela Previdência Social.

§ 2º Demais disposições poderão ser regulamentadas por meio de Decreto.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Quissamã, 15 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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ALTERA O ART. 2º DA LEI 
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efetivamente exercer sua função como Cuidador e Auxiliar Cuidador no âmbito 
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§ 1º Por ter a gratificação como fato gerador o cuidado efetivo, não será 

concedida a gratificação referida no art. 1º nos casos de lotação do servidor 

para outras funções diversas da sua atividade principal no âmbito do Município 

de Quissamã, cessão para outros entes, afastamento do servidor por ocasião 

de suas férias, licenças e reabilitação pela Previdência Social.

§ 2º Demais disposições poderão ser regulamentadas por meio de Decreto.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Quissamã, 15 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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LEI N° 2185   DE   15   DE   MARÇO   DE   2022.

REVOGA O ARTIGO 2º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1557, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2015.

A Prefeita do Município de Quissamã, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Quissamã aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 1557, de 11 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Quissamã, 15 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Quissamã, 15 de março de 2022.
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P O R T A R I A Nº 21.625/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar o recebimento do servidor público LUCIANO SARDINHA 
DE CARVALHO, Guarda Municipal, mat. n° 206110, cedido da Prefeitura 
Municipal de Carapebus, recebido por meio da Portaria nº 19.588/2021, a 
contar de 03 de março de 2022.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.619/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8483 LAIS ESPIRITO SANTO DO
DESTERRO 21.522/2022 14/03/2022 15/03/2022 PNS

NUTRIÇÃO
Secr. Municipal de
Assistência Social

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.619/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8483 LAIS ESPIRITO SANTO DO
DESTERRO 21.522/2022 14/03/2022 15/03/2022 PNS

NUTRIÇÃO
Secr. Municipal de
Assistência Social

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.620/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8484 DÉBORA LINHARES
PESSANHA 21.546/2022 14/03/2022 15/03/2022 PROFESSOR I – APOIO

EDUCACIONAL
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.620/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8484 DÉBORA LINHARES
PESSANHA 21.546/2022 14/03/2022 15/03/2022 PROFESSOR I – APOIO

EDUCACIONAL
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.620/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8484 DÉBORA LINHARES
PESSANHA 21.546/2022 14/03/2022 15/03/2022 PROFESSOR I – APOIO

EDUCACIONAL
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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P O R T A R I A Nº 21.627/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar o recebimento da servidora pública ROGÉRIA MÁRCIA 
DE PAULA FERREIRA, Professor Docente I / 16h, mat. n° 0965034-2, cedida 
da Secretaria de Estado de Educação do Rio de Janeiro, recebida por meio 
da Portaria nº 19.699/2021, a contar de 07 de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.622/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8485 JOCILANE DAMASCENO
RODRIGUES FERREIRA 21.568/2022 14/03/2022 21/03/2022

PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.622/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8485 JOCILANE DAMASCENO
RODRIGUES FERREIRA 21.568/2022 14/03/2022 21/03/2022

PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.622/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8485 JOCILANE DAMASCENO
RODRIGUES FERREIRA 21.568/2022 14/03/2022 21/03/2022

PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.622/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8485 JOCILANE DAMASCENO
RODRIGUES FERREIRA 21.568/2022 14/03/2022 21/03/2022

PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.626/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8487
NAIHARA DA
SILVA PAGANI
LEAL

21.582/2022 14/03/2022 21/03/2022
PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.626/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8487
NAIHARA DA
SILVA PAGANI
LEAL

21.582/2022 14/03/2022 21/03/2022
PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.626/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8487
NAIHARA DA
SILVA PAGANI
LEAL

21.582/2022 14/03/2022 21/03/2022
PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.626/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8487
NAIHARA DA
SILVA PAGANI
LEAL

21.582/2022 14/03/2022 21/03/2022
PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 14 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.628/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8488
MICHELLE
PESSANHA
PAES

21.568/2022 15/03/2022 21/03/2022 PROFESSOR I (ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 15 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.628/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8488
MICHELLE
PESSANHA
PAES

21.568/2022 15/03/2022 21/03/2022 PROFESSOR I (ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 15 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.628/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8488
MICHELLE
PESSANHA
PAES

21.568/2022 15/03/2022 21/03/2022 PROFESSOR I (ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 15 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.628/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8488
MICHELLE
PESSANHA
PAES

21.568/2022 15/03/2022 21/03/2022 PROFESSOR I (ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 15 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.629/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8490
KARINE ALVES
BARRETO
GONÇALVES

21.568/2022 15/03/2022 21/03/2022
PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 15 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.629/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8490
KARINE ALVES
BARRETO
GONÇALVES

21.568/2022 15/03/2022 21/03/2022
PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E
EDUCAÇÃO INFANTIL)

Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 15 de março de 2022.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

027/2022 WTS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 09.423.365/0001-01 13.109,78

FATO GERADOR: Solicitação nº 4099/2021 – Processo nº 13916/2021 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022.
REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOU.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo e permanentes (materiais de limpeza, higiene pessoal, 
gêneros alimentícios e outros), visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, conforme termo de referência que 
integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 14/03/2022
TÉRMINO: 14/03/2023
VALOR TOTAL: R$  13.109,78 (treze mil, cento e nove reais e setenta e oito centavos).
A discriminação, quantidades e valores constantes nas Atas estão na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 15 de março de 2022.

Alexandre de Souza Santos
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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Vice presidente
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1°secretário
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2°secretário
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Vereador
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Vereador

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

  LICITAÇÃO CARTA CONVITE EDITAL Nº 01/2022 – PROCESSO Nº 015/2022

HOMOLOGO, ADJUDICO  A LICITAÇÃO CARTA CONVITE, para aquisição de material de papelaria

e  escritório,  para  atender  as  necessidades  de  todos  os  gabinetes,  departamentos  e  setores  da  Cãmara

Municipal de Quissamã. Conforme requisitos da Lei 8.666/93 e as normas do referido edital,  a licitante

vencedora:  AG CHAGAS GENERAL SERVICES-ME – CNPJ 20.601.232//0001-02,  no valor de R$
47.517,55 (Quarenta e sete mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).

Quissamã, 09 de março de 2022

Marcio Oliveira Pessanha
Presidente da Cãmara Municipal de Quissamã
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Quissamã, 09 de março de 2022

Marcio Oliveira Pessanha
Presidente da Cãmara Municipal de Quissamã


